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I - documento atualizado emitido pelo Centro de Referência de Assistência Social 
(CRAS); ou 

II -comprovante de situação de benefício ativo emitido pelo sistema do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS)." 

Art. 3° • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vera Mendes-PI, aos 06 de abril de 2026. 

CARLOS JOSÉ DA SILVA 
Prefeito Municipal 

o 

CNPJ:01.61:z.615/9001·31 1 Rua 5lo 5ebastllo, 780, ~Iro, CEP:64568-000, Ve~ Mendes-PI 
lnsugram: p,,,felturadevenmendes I Telefone: (89) 3458-0043 I E-mal: prefejturadevermendesplOgmoU.c:oti\ 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Gabinete do Prefeito • Assessoria Jurídica 

MANIFESTO 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, íntegridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 

registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei n' 14.063/2020, que regulamenfa o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória n• 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração 

pública, conforme estabelecido pela Lei n' 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 

adulteração. 

Garantia de originalidade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos 

responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 

VERIFICAÇAO E ACESSO 

Validar Assinatura 

Download Original 

Código de Acesso 

Amparo Legal 

ASSINATURAS DIGITAIS 

https1/app.Opaper.com.br/Validar 

https1/app.Opaper.com.br/organization/8/original-documenl-download?code=bb05a81412e29b953b4d45clffe 
f 1 a 70a46c242622b0e9694889d5cfa554a82ed 

bb05a81412e29b953b4d45dffel1 a71Ja46c242622b0e9694889d5cfa554a82ed 

LEI N' 306/2024 
https1/app.Opaper.com.br/organization/8/decree 

1 fi1 Carias Jose Da Silva, oos.-.--28 
~ Assinouoanexoem07~às 12:19,c:omumcertfficado ICP-Brasil 
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ld: 12528234C97DACED 
PRE FE ITURA MUNICIPAL OE 

VEIIA ■ENDB8 • 
ATA DE REGISTRO DB PREÇOS N• 01.0704/ 2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• OOS/2026 
PROCESSO ADMI.NISTRATIVO N11 732/2025 

O MUNIC(PIO DE VERA MENDES - PI, inscrito no CNPJ sob o n9 01.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí, neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n9 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO Ni:11 005/2026, nas cláusulas e condJções constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVB registrar os preços da empresa SÃO MARCOS 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS, inscrita no CNPJ sob o nª 03.894.963/0001-74, estabelecida na Rua Avelino Freitas, nª 
498, Centro, São Raimundo Nonato-PI, e-maJI: saomarcosliclta@hotmall.com, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pe lo Sr. caUxto da Silveira Dias, lnscr1to no CPF n 11 341.263.xx:x-xx 
atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, sufeltando-se as partes às nonnas das Lei Federal nG Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021, e demais 
legislação apllcãvel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorre nte do Pregão Blet:rõnlco nº 
005/2026, mediante as cláusulas e condlç6es a seguir enunciadas.. 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
~ a CONTRATAÇÃO DE EMPRl!SA, POR MEIO DO Rl!GISTRO DE PRl!ÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÃS DEMANDAS DO MUNICIPIO DE VERA 
MENDES - PI, PARA EXERCÍCIO DE 2026, conforme especificações do Termo de Referência -Anexo 1 
do Edttal de Pregão Bletrõnlco para Registro de Preços n 9 OOS/2026, constituindo assim. em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

2.1. Faz parte Integrante desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Bletrõnico para 
Registro de Preços n 9 OOS/2026. completando-a para todos os fins de direito, Independentemente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico 
n§ 005/2026 - Sistema de Registro de Preços. conforme a tabela abaixo: 

CALIXTODA 
SILVEIRA 
OIAS:34126 
68353 ,:/ 

BEBEDOURO GUA 
OARRAFÃO MATERIAL: 

PLÁSTICO ABS E CHAPA AÇO 
lNOXJDÁVEL 

TIPO: e.urnuco OE COLUNA 
CAPACIDADE: 20 

LVOLTAOEM:220V 
CARACTBRIS'TICAS 

Und 

UBBLL -UBELL 
ELBTR000Mt$TIC0 

$ 

LTOA 

RS 700,00 RSl.500.00 
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PRE FE ITURA MUNICIPAL D E 

VERA ■ENDB8 
Trabalho . lnov açao • TradlçA o • ADICIONAIS: BAIXO 

CONSUMO 
ENERGIA,TERMOSTATO 
REGULÁ VEL,lNMETRO 

CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 2 TORNEIRAS 

(ÁGUA 
NATRUAI./OELADAl 

DO 

3.2. O preço co ntratado será fixo e irreajusci.vel, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste Instrumento. 

AT B 

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
4.Z. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as provid~ncias cabíveis no caso 
de culpa da contratada, previstas neste instrum ento. 

UINTA - IIDCU DOSPO 
5.1 . Os fornecimentos deverão ser prestados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no 
Edital, Termo de Referência - Anexo I e nesta ARP. sendo que a lnobservãncla destas condições Implicará 
recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da lnadhnplente. Os forneci mentos deverão ser 
prestados em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena 
de serem devolvidos e exJgldos sua substitui ão. 

Sllrl'. - D01! 

6.1 . Os pagamentos referentes à prestação dos fomeclmentos objeto da presente Ata será efetuado nos 
termos do edital da lícltação e anexos. 

DO PIIIIÇO PRAffCADO NO OD 

7.1 . Os preços Inicialmente contratados são fixos e lrreajusdvels no prazo de um ano co ntado da data do 
orÇ<11mento estima.do. 
7 .2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o Interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, 
aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustame nto, a contratante pagará a contratada 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao lndlce substituto.as partes elegerão novo índice oOclal, para 
reajusta mento do preço do valor re manescente, por melo de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será rea lizado porapostilamento. 

CAUXTO D - •--~-
SILVEIRA ~ 
DIAS:3412 3 ;::,.:,~•-:.,::-
68353 ú =·~--
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m PRIIFEITUAA MUNICIPAL D E 

VERA MENDES 
Tt•b•lho , lnovaçlD. Tt adlçlo 

CANCIILAIIIINTODAATADBIU!GISTRODE 

8 .1. O fornecedor terá seu registro ca.ncclado pela Prefcirura Municipal de Vera Mendes quando: 

8 .1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceld.vel; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

• 
8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
me rcado; 

8.1.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 211, do Decreto n9 

11.462, de 2023: ou 

8.1.S. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nV 14.133, de 2021. 

8.1.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nll 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entídade gerenciadora poderá, mediante decisão íundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção, 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Admtrustração, sem Justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
forrutto ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e Justificados: 

8.3.1. Por razões de interesse público; ou 

8 .3.Z. A pedido do fornecedor. 

8 ,4 . O fo rnecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 
8.4.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato 
supe rveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força 
maior; 

8 .5. A solicitação, pelo fornecedor. de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 
antecedf ncla mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o 
pedido, para apreci ação, avaliação e decisão da Administração Pública Munici pal. 

8.6. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando 
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na 
cláusula nona deste instrumento. 

8.7. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, 
med iante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficia l. 

CAUXTO DA = --
SILVEIRA ::''" 
DIAS:341 
353 /; 
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE 

VERA MENDES 
Traba lho . lnova~lo a Tradlçlo • 8.8. No caso de ser Ignorado, Incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será erettvada 

através de publicação na imprensa oficial. considerando-se cancelado o preço registrado. a contar do terceiro 
dia subsequente ao da publicação. 

8.9 . A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do 
prazo de sua vigência. 

NO - o IS DA BBN1!P1 DAAT 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a res pectiva nota de empenho e/ou contrato ou 
lns tn.lmento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na íorma definida no edital e 
seus anexos; 

9.1.3. Res ponsablllzar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente aos órgãos gerenciadores e 
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não 
excluindo ou red uzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4 . Fornecer. sempre que solicitado. no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos. a contar da notificação. 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos 
encargos trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época 
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, tota l ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da 
notificação, por produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vlg~ncla da ata de registro de 
preços, para representá-la sempre que for necessário. 
9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
Inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do 
contrato e prestar os esclarecimentos necessá rios. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a Preíeirura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

ISDA 

10,1, A Prefeitura compromete-se a: 

CALIXTOO 0 
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, 
Inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente 
identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçõe!'> 
contratuais; 

10.1,3. Notificar o rornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o 
envio da nota de empenho. a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e 
interromper imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.S. Eíeruar os pagamentos devidos. observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rej eita r, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações 
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

1L USIIL\ Dii:iiili PIIDll!IRA - DA DA ATA DB IU!GISTRO DB PllBÇOS POR 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública que não tenha participado do certame llcitatório, mediante prévia consulta ao órgão Gerenciador, 
desde que devidamente comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, dever:'io manifestar seu interesse junto ao Órgão 
Gerenciador da Ata, para que este, através da CCL, Indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a 
serem pradcados, obedecida a ordem de classificação. 
11.3. Caberá ao romecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação dos serviços, decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada Item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, Independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

11.5. Compete ao órgão não participante os ato5 relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a apli cação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorr~nclas ao órgão gerenciador. 

DIAS:3412 
68353 ú 
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MA SEGUNDA-DAS SAN ÕES ADMNISTRATIVAS 

12,1. As observâncias quanto as sanções administrativas aos licitantes são aquelas estabelecidas no edital 
da contratação, em conformidade com as disposições da Lei n2 14.133/2021. 

MA TERCEIRA - AS DISPOS! ES FINAIS 
13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela 
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 
13.2, O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula 
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo Ido Edital da 
Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão 
Permanente de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
13.3, Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

.,...,,,...,....._." .. ".,"i,;c-,.;-... -.!2-:.'i.~'t'l~'i<';.'l';.·;.1,,':_:_:_:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.:.-:: 
14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de 
ltainópolis-PI. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este 
instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

[~~~~~i~ii~!~:L~!] 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

CALIXTO DA ~.::...-~=. 
SILVEIRA - ~ 
DIAS·34126368 =~~':: 
353 . :+:--

Vera Mendes - PI, 07 de abril de 2026 

SÃO MARCOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS 

CNPJ/MF n• 03.694.963/0001-74 
Calixto da Silveira Dias 

Representante legal 
CONTRATADA 

CNPJ: 01.612.615/0001-311 Rua 5lo Seba•tlão, 780, Centn>, CEP: 64568-000, Vera Mendes - PI 6 
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Prefeitura Municipal de Vera Mendes 
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 

MANIFESTO 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica. As assinaturas eletrônicas aqui 
registradas possuem equivalência legal à assinatura manuscrita, conforme estabelecido pela Lei n11 14.063/2020, que regulamenta o uso de 
assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos, e pela Medida Provisória n11 2.200-2/2001 , que institui a Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira (ICP-Brasil) . Os atos praticados por meio digital atendem aos princípios de transparência e eficiência da administração 
pública, conforme estabelecido pela Lei n11 14.129/2021 (Lei do Governo Digital). 

Proteção contra fraudes: A assinatura digital funciona como um selo de segurança eletrônico. Qualquer alteração no conteúdo do 
documento invalida automaticamente a assinatura, permitindo que ferramentas de verificação detectem imediatamente tentativas de 
adulteração. 

Garantia de orlglnalldade: A assinatura digital assegura que o documento apresentado é exatamente o mesmo que foi assinado pelos 
responsáveis, oferecendo uma camada adicional de confiança e transparência nas relações com a administração pública. 

VERIFICACAO E ACESSO 

Valldar Assinatura https://app.0paper.com.br/validar 

Download Original https://app.0paper.com.br/organization/8/original-document•download?code:8b365259d0315c43910ea6d06 
be 12cd9082dc1 20bd7d3e6401 ceaecf973616aa 
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1 í'i7 Cartos Jose Da Silva, oos.-.--28 
~ Assinou o anexo em 07/04/2026 às 12:03, com um certificado !CP-Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE 

IIBIMENDES 
Tr•b•lho . tnonçlo • Tndlçlo 

ÁTA DE REGISTRÓ:DE l!IIEÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 02.3003/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 005/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 732/2025 

O MUNICIPIO DE VERA MENDES • PI, inscrito no CNPJ sob o n• Ol.612.615/0001-31, com sede na Rua São 
Sebastião, 780, Bairro Centro, na cidade de Vera Mendes, Piauí. neste ato representado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito Municipal Carlos José da Silva, portador do CPF n• 005.700.083-28, neste ato denominado 
simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meto do PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 005/2026, nas cláusulas e condições constantes do instrumento convocatório da licitação 
supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa EUDECIO SOUSA 
VERAS, inscrita no CNPJ sob o n• 27.048.542/0001-90, estabelecida na Av Vereador Jose Mendes. 190, 
Centro, Vera Mendes-PI, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Eudeclo Sousa 
Veras, Inscrito no CPF n•-027.527.xxx-xxatendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às nonnas das Lei Federal n• Lei n• 
14.133, de 11 de abril de 2021. e demais legislação apllcável, resolvem celebrar o presente Tenno de 
Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n• 005/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para futuro contrato 
éa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, POR MEIO DO REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PERMANENTES VISANDO ATENDER ÁS DEMANDAS DO MUNicf PIO DE VERA 
MENDES- PI, PARA EXERCICIO OE 2026, confonne especificações do Tenno de Referência-Anexo 1 
do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n• 005/2026, constituindo assim. em documento 
vinculativo e obrigacional às partes. 

2,1, Faz parte Integrante desta Ata todos os documentos e Instruções que compõem o Pregão Eletrônlco para 
Registro de Preços n• 005/2026, completando-a para todos os fins de direito, Independentemente de sua 
transcrição, obtigando-se as partes em todos os seus tennos. 

3.1. Os preços dos fornecimentos estão registrados nos tennos da proposta vencedora do Pregão Eletrônlco 
n• 005/2026-Sistema de Registro de Preços, confonne a tabela abaixo, 
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PREFEHÚAA MUNICIPAL OE 

IEIIA ■ENDIS 
r;abalho, lriovaçlo •• Tiadlçio 

Armãrio Aço Mat.crial.: Chapa Aço 26 
Acabamento Superficial: Pintura Epóxi, 
Anti- Ferrugem Cor. Ci01.a Quantidade 
Portas: 16UnAJtura: I,98ML&rgura: 

1,23 M Profundidade: 0,40 M Aplicação: 
Roupeiro Caracterfstica., Adicionais: 
Tipo Roupeiro. Pitlo Para Cadeado 

Arquivo Escriiório Material: Qiapa Aço 
24 126 Acabamento Superficial: Pintura 

Em Epóxi Padrão Acabamento: 
Tratamento Antiferruginoso Quantidade 

Gavetas: 4 Um Aplicação: Pastas 
S115peI&SCor. CinzaCaracteristicm 
Adicionais: Dimensões:470 X S70 X 

l362Mm 

Bak:ao Para Sclf Service Estrutura 
Pitado C/ 08 Cubas Inox 

Bat.edernlPlanetariaOrbital lnox.7SOw 

CadeiraDigttadorRxeadivaGiratoria 
C/Braco Regulavel 

CadeiraDitetorGiratoriaC/Braco 

Cadeira Escritório Material Estrunn: 
Tubo Aço Material Revestimento 

Assento E Bocosto: Tecido Material 
_, E,pumalnjotadaM,t,ri,I 

Assento: Espuma lnjetada ÍtpO Base: 
Giratória C.om s Rodízios ÍtpO Encosto: 

Regulável ApotO Braço: Sem Braços 
Cor: Azu1 Caracteristicas Adicionais: 

Com Regulagem De Assento e Encosto 
VerticaisCorEstrutura:Preta 

CadeiraEscritõrioM.aterialEstrunn: 
Aço Material Revestimento Assento E 

Encosto: Tecido Alta R.esistencia 
Material Encosto: Tela IOO%Poliéster 
Material Assento: Espuma Laminada 

TratameutoSuperficialE.strututa: 
Pintura Em Ep6x.i lípo Base: Giratória 
Cn 5 Rodlzios Duplos lípo Encosto: 
Regulável Apoio Braço: Coo:a Braços 
RegulâveisCor:PretaCaracteristicas 
Adiciooais: PistloReforçadoClassc4 
Cor Estrutura: Preta Quantidade Ptt.: S 
Un Dimensões Assento: 54 X 55 Cm 

Dimensões Encosto: 6S X S l Cm 
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4SLM FF)'Rodi Offic 

Spolu/Ibct/Loja 
Vonna 

MONDIAI/ ARNO 

Pethiflex,Qualiflex 
Móveis,Maxx 

Móveis 

Plaxm"'1, Pbyton 
Fly. 

Tander,Duoffice, 

Cavaletti, Flexfonn. 
Frisobr,Plaxmetal 

FwayNox 

• 
R$1.470,00 R$ 22.050,00 

R$620,00 RS I.240,00 

RS3.499,80 RS 20.998,80 

RS669,00 R$6.690,00 

RS440,00 R$ 8.800,00 

RS799,00 RS 1S.980,00 

R$430,00 R$ I0.7S0,00 

RS610,00 RS9.IS0,00 
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m PREFEITURA MUNICIPAL OE • VBIIAMBNDBS 
Tr•b ■ l h o , rnovaçlo • Tndlç&o 

Cadeira Oital6ria 1ípo Prttidc:nte, Com 
Braços De Apoio (AJusdvels). 

~lo Em Tecido (OuCouro 

22 Ecológico). ADcnlO E Encom Em Urul 10 C.valctd, Flexform, R.$990,00 R.$9.900,00 Espuma lnjeud.l D4S, Sue S (Cinco) Frisobt ePlaxmeta 
Hastos Em Alumioi.ofAço Cromado, 

Coro Rodwoe,, Pi$tlo A Gt, E 
Mocanismo Relu/SiDcroniDdo 

Caixa Do Som Amplwcada Bluetooth Amvox,TRC. 
24 Amptl6c&dor Diaital. Equalizador Usb Uoo Ltnoxxe RS 1.130,00 RSs.650,00 

1000 W De Potencia Onldicnto 

Climalizador Tipo; PorWil Tc:nsao 

" 
AJ.im,ci:itaçlo: llOV Pot!ocia: ll0 Walt8 
ítJ)O Mocor: Blllsloo Coosumo Aaua: 5 Uoo 10 Vcntool RS 1.445,00 RS I,US0,00 

UH vuao Ar: 2s.ooo MJ/H capacidade 
....,.,,o 

Climatizador - Veritila,Climatiz.a, 
Umldlflca, Filtra E Cin:ula O Ar. Dreno 
Pen Reafu.ar A Vazio Do Toda Áp 
Acumulada No Reurvatório. Aletu 
Iruanas com Oscilaçlo HOrizontt.l 
Autom4tica. Aletas Externas Com 

Regulapm Vertic:al Manual. Possui 4 
Rodu De: Bomcha. Com Travu Nu 
Duas Fromals. Reservatório De 1001, 

Veotbol.CLllOO Abastoclmcuto Manual 26 Oureabatccimmto C.OOtinuo c.om U"'1 10 PRO, R$ l .790,00 RS 17.900,00 
7.ellox 

Lipçlo Direta Na Rode Hidrtulica. 
Sistema Evaporativo Tipo Colmeia, 

Rodiia8Ur.nidili.caOArDoAmbieni.. 
Ecooóm.ico. Controle De Ventil.açlo 

Com Trb Nlveis De Velocidade. 
Especlfic~:- Potm:la: 210w -

Voltapm.:220v-Capaçidade: 1001 -
C.O..: B,:anoo,Cina- o.cilaçlo: Vertical 

EHorizoow 

NctMobil.l'<lllo 
27 EstacaoOo Tnb&lho Cl'2 t,ugam Uod 20 M.,_.ls. RS U)9S,00 RS2t.900,00 

ePME 

Estante De Aoo Aberto CJ 06 Prateleiru MWVPttml.WD, Bllte 
29 CJ Reforco Mediooo l 98x92x30 Cm Uoo 10 Aç:o,Paudin. 

R$2A0,OO R.$2,400,00 

30 Exaustor Industrial SO Cm 220v Uod 
Ventisol, Tron e JL 

RS360,00 RS 1.800,00 Colombo 

33 
Fo,aao 1ndustrW CJ 06 Bocu Duplu u..i 

Venlocio, Metalroaq, RSJ.119,00 RS I S.S9S,OO 
Com Foroo E Chapa Criswaeo e Novaço 

Foruo Mierooo4as Mamisi: Aço 
fuoxW.velCap6Cldade: 20L~aoiA: 
100 W Voltaifl)l: ll0 V Cor: Oruca MONOlAJ./ 

34 ~ Adiâonais: Timer, TraY& Und PHILOOI RS740,00 RS J.700,00 
De Scgun.oça Comprin:aenlO: 486 Mm BRASTl!MP 

1...-gun: 282 Mm Altura: 3S9 M.m Peso: 
12,>Ka 
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